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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2895
de 1º de novembro de 2011

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 40, DA LEI MUNICIPAL Nº 2805, DE 24 DE JANEIRO DE 2011
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - O artigo 40 da Lei Municipal nº 2805, de 24 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 40 - O Município aplicará como rito legal à legislação vigente no tocante às infrações e penalidades, em especial ao previsto na Lei Federal nº 9.605, de 12 fevereiro de 1998; Decretos Federais nº 6.514, de 22 julho de 2008 e nº 6.686, de 10 de dezembro de 2008; Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000, em especial o art. 99 e a Lei Estadual nº 11.877, de 26 de dezembro de 2002“.
Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2805/2011, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,    1º   de   novembro   de   2011.   
MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES
          Chefe de Gabinete                                       GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA 
                                                                        Secretário Municipal de Meio Ambiente-interino
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